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Uruguaiana, (li de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelen:issmo Senhor,

Ao canpnmentá-lo cordialmente, em atenção ao dsposto no
inciso XIV do art. 96 da ~ei Orgânica do Município de Uruguaiana, v:mcs pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 966t2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito (SESTRÁ), em resposta ao Oficio n° i5O~.2025/DLEG do
Poder Legislativo onde c Vereaõor Luis Fernando Bnite realiza incacação, :onforme
documento em anexo.

Sendc o que tínhamos para o momento, despeço-me xrn votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disvcsiçãa. para eventuais
infonnações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosament

Carlos Alberto Delga,øid’Davi4
Prefeito Mun!c~~aL
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E~4DO DO RIO GRANDE DO SUL
t PREFEITURA MUNICIPAL DE URLGUA ANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEG’JRA%sÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO INTERNA n°: 966/2025

DATA: 01/10/2025

DE: SECRETARIA MUN CIPAL DE SEGURANÇA E TRANS TO - SESTRA

PARA: SECRETARIA MJNICIPAL DE GOVERNO - SEGO’J

ASSUNTO: Ofício Exeaitivo n° 5tJ7/2025/DLEG

Senhor Secretáro,

Ao cumprimentá-lo corcialmente, em atençãc a CI n° 145212025-SEGO\,, vimos

encaminhar CI n° ‘18/2025 da Seção de Sinalização Viária, contendo iiformações solicitadas

no Ofício Executívo n° 1507/2025. DLFG.

Atenciosamente,

José Clemente da Silva Corrêa
Secretário Munic paI de Segrança e Trânsito

Rua Eustaauio C’m~abal, 1508— CEP 9~5O1-850 3airo Bela Çsta
Fcnes (55)39 -3D241153, E-mail: setran©uwgua ana.rs.a~i.br
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ESTADODORIOGRANJEDOSUL -,

PREFE7URA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUMCIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

DIRETORIA DE TRÂN~TO

c.i. n° 118 2025 L guaiara, 26 de setembro de 2025.

De: Seção de Sinal zaçãc Viária
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: embarque e desenbarque de passageiros ce carros de aplicativo
Ref: - C.l n° 1452/2025/SEGOV

- Oficio executivo no 1507 2025 DLEG

Senhor Secretário,

Tomado conhec,mento dc documento em referência, onde zonga sidicação de :nstalacão de
áreas de embarque e deseni~rque de passageiros de carros de aolicativos no cenzo da cidaoe

Com base na legislação v2gente, ResoiLção n° 965 CONTRAN, que defbe e regulEmenta as
áreas de segurança e de estacionamenios específicos de veículos, parcicularmeme ro Ad. 9, “Fica vedado
destinar parte da via para estacionamento privativo de qualquer ~eícu1o em situações ae uso c~r revistas
nesta Resolução” com as se~uin:es excee&s:

• Veículos de aluguei (serviços públicos)
• Pessoas com deficiência ~PCD)
• Idosos
• Carga e descarga
• Ambulância)
• Estacionamento mtativo (pago ou gratuito)
• Curta duração
• Viaturas pobciais
• Veíca os el&ricos ouranre a rearga

Corrobcrando com o ~upracitadc, o ANEXO 1 - DOS CCt’.CEITCS E DEFIN1Ç5ES, define
parada para embarque ou desembaroue como um PROCEDIMENTC, p:dendo este ser etètuado em
qualquer local que não obsnua o fluxc e a segurança viária, observando obviamente as mfrações de trânsito
que poderão ser cometidas.

Analisada as comparacões:

PARADA - imo,ilizacão do veícdo com a finalidade e ~e o iem~ estritamente nece;sário para
efetuar embargue ou desem~rque de passageiros.

ESTACIONAMENTO - ~mcbiLzação de veiclos pcr tempo surenor ac necessark’ para
embargue ou desembarque de passageircs.

Saliento que é cc conhecimento de todos que c serviço de “carros de aplica*. o’ ‘a.. ‘ossui
regulação municipal até e presente n-oneito, o d:canezo em refer€n::a para
conhecimento e pro~Aên:ias julgadas ab ;e~.

WALTER RÃ



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES ‘E MEDEiROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ~ /2025/DLEG
Uruguaiana 9 de setembro de 2025

A Sua Excelência o Senhcr
Carlos Alberto Delgaco de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Implantação de áreas de embarque e desembarque.

Senhor Prefeitc,

1. Servimo-nos dc presente para, em atenção à !ndic~ão n~ 377, co vereador Luis
Fernando Braite, aprovada zelo Douto Plenário, indicar a Vossa Excelência a imp antzçào de
áreas destinadas ao en-ba-qce e desembarque de passageiros ce carros de aplicativos no
centro da cklade.
2. A presente incicação justifica-se diarre do expressivo cresc men:o cesse serviço
de transporte, aliado à ausência de locais específicos para tal finalidade, o que tem ocasionadc
paradas irregulares, congestioriamentos e riscos à segurança de pedestres e condutores
3. A criação de espaços exclusivos possibilitará maior fluidez no trânsito•. segurança
no embarque e desembarque de passageiros e melhor organização da mobilicxzde urbana
Ressalte-se que se trata de redida de baixo custo, mas áe elevado impacto pos tivo para a
comunidade e para o conércio local.

Atenciosainente,

~‘er. JOALC
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